
 

 

 

 
 

Parabenização e reconhecimento ao jovem 
RYAN NOGUEIRA BARBOSA, atleta de jiu-
jitsu representante de nossa cidade. 

 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do Regimento Interno, a 

presente Moção de Parabenização e reconhecimento pelos excelentes resultados obtidos 

pelo jovem Ryan Nogueira Barbosa, representante da equipe de Palmital em diversas 

competições de jiu-jitsu ocorridas na região, levando o nome de nossa cidade,  obtendo 

medalhas pelas excelentes vitórias e subindo no ranking a cada dia. 

Ryan iniciou-se no esporte com apenas 7 anos de idade, no ano de 2014, por 

admiração ao pai e também esportista da modalidade. 

Treina com toda dedicação juntamente com seu pai, que também é lutador da 

mesma modalidade, na Academia do “Neco Sport”, profissional renomado e já vitorioso 

em diversas categorias nacionais, o que motiva e traz a experiencia necessárias para 

aperfeiçoar a técnica de Ryan, hoje considerado uma grande aposta palmitalense neste 

esporte. 

Por isso, resta-nos enaltecer a atuação deste jovem esportista, motivo pelo 

qual apresento a presente Moção em reconhecimento ao seu esforço, dedicação e ótimos 

resultados obtidos nas competições. 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 18 de novembro de 2024. 

 

 

MIGUEL GUSTAVO FIGUEIREDO BUENO 
(Miguel Bueno) 

Vereador 
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